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OF.CAM.Nº 015/92

I

ERECHIMi RS., 23 DE MARÇO DE 1992.

SENHORA PRESIDENTE:

Na oportunidade em que chm~rimen-
tarnos Vossa Excel~ncia e aos Nobres Senhores Vereadores, ~ncami-
nhamos para apreciação desta Co lenda Cãmara Municipal, Projeto de
Lei nº 013/92, que altera as Leis nºs 2197, de 20-10-89 e 2264,
de 30-11-90, que tratam do Plano de Classificação de Cargos e Sa
l&rios do Servidor Municipal.

Na certeza de que nosso pleito t~
r& de Vossa Excelência e dos Nobres Senhores Vereadores especial
atenção, ao ensejo renovamos nossos protestos de consideração e
apreço.

tA MUNICIPAL DE f.Rf.CHIM ,1IlIWIlI
cNtRI\DA ~~

"i~- -'--o~;;~-'---'I[flt..'f.~Jf~~'.~~~~
!5!.9..~. D~..I... , .'23,.1-';9. 2l ".t?::;~)-n~-"-'-'I'---'---' ~~. ,
~ ~~.~~

I"l'lESIOf ti H:

Atenciqsamente

Vice-pre:~~~=Y1ldo

Cargo de Prefeito Municipal

EXMA:SRA.
VEREADORA CARLINDA POLETTO FARINA
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA

NP/NP.

~;1f. ('AMARA Mur~ICl?Al DE V[nADORFS~.#~ VISTAS AO V""DOR ElEON J R

~~:~;r~~~\lni.O: ..}.º,..A.s.R.lbL ...\~.l 19 .....9.2
,~.l3fI r" ') .. '.. . ,." '(' ~ \L/"'--......~,. "'tt...:t,.",-••••••• .:,~~-_._.~ ••••• :, •••••.••••.•••••••.•••• _ ••• ~.~<.

CARLINDA POLETTO FARINA
Presidente

JosÉ GOLLIN





ESTADO:' DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria d. Administração

PROJETO DE LEI NQ 013/92 - Folha 02 -

Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a partir de 1Q de março de 1992.

ERECHIM, RS., 26 DE MARÇO DE 1992.

Vice-Prefei o no Exercício do
Cargo de Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

JUS T I F I C A T I V A-------------

Por incrlvel que pareça no Plano de Cargos e Salários não consta-
va o GRUPO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS, o que sem dúvida era uma lacuna que se
tenta corrigir, neste ato.

-De outra parte, nao se distinguia entre mecanica leve e pesada o
que, num aprimoramento do Plano, se faz necess~rio contemplar, eis que sao fun
ções diferentes e tratamentos diferentes também merecem.

Os Engenheiros e Arquitetos desenvolvem um relevante trabalho, sen
do imprescindlveis à Administração Municipal.

A edificação da cidade passa por eles, desde as galerias aos gran-
des ediflcios, desde as estradas às praças e jardins, em tudo se vê a inteli-
gencia e a operosidade desta nobre categoria.

De-outra parte, os MECÂNICOS nas suas mais especlficas atribuições
desempenham um trabalho importante para a Administração.

Assim parece justo o novo enquadramento com o que melhor se aqui-
nhoa aos mesmos.

Altera-se, também o número de cargos existentes, em virtude das
prementes necessidades do Serviço Público.

No caso dos ZELADORES nesta categoria estao incluidos os Serven-
tes e os Rondas de praças e próprio do Municlpio.

Motoristas, porque se ampliou de maneira significativa o trabalho
dessa categoria. Merendeiras, porque, graças a Deus, podemos aumentar a quanti
dade e a qualidade da merenda que servimos às nossas crianças, e, Ajudante de
Artlfice, dispensa justificativa, eis que os Carpinteiros, Pedreiros, Eletri-
cistas e Encanadores, necessitam de ajudante para a realização de suas tare-
fas.

Por estas razQoes
der ao nosso povo, o que para

e:pe~amos a aprovaçã~para melh.or podermos
nos e um dever. rNARt~

Vice-prefei~o no Exercicio do
Cargo de Prefeito Municipal

aten-



~tiJI
~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

. Câmara Municipal dé Erechim
~,& Poder Legislativo
d~

OCOLO N.º:

:ESSO N.º: 015/92

)~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

:RIA: PROJ ETO DE L E I EXECUT I VO Nº O I 3/92
ALTERA AS LEIS NÚMEROS2197 DE 20.10.89

~TA: 2264 DE 30.11.90, E 2393 DE 27.02.92,
QUE TRATAM DO PLANO DE CLASSIFICA- RELATOR: Ver. WALDOMIRO FIORAVAl'lTE
çÃO DE CARGOS E SALÁRIOS DO SERVIDOR
MUN IC I PAL. PARECER:CONSTITUCIONAL

A matéria não se contrapoe~ com a legisla-

(
-~_./

JALDOMIRO FIORAVANTE
VEREADOR REIJATOR

ção vigente, de modo '-lue , sucin tamen te concluo pela sua cons tituci
onalidade. Entretanto, com relãção ao .mérito, reservo-me o direito
de em plenário tecer maiores em consideração a com-

,
plexibilidade da.materia.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

MENSAGEM RETIFICATIVA

Fica retificado o numero de cargos de Auxiliar de
Enfermagem, no Quadro F - Serviços Auxiliares M~dicos e Sociais,
do Plano de Cargos e Salârios dos Servidores Municipais, para- 15
(quinze), conforme a Lei 2264/90, e não como faz constar no Ane-
xo integrante do Projeto de Lei nº 013/92, tramitando no Poder
Legislativo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 20 DE ABRIL DE 1992.

,c2_Y'
ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal



ESTADO DO r~lo ORI\NDf::.:DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

Altera as atribuições do projeto de lei nº 01J/92, Que
trata do pl~10 de clnnsificaçüo do careoa c anlário8 do
Servidor Municipal.
CÓDIGO: 11-1 (Folhas 019,20 e 21)
1. CL\.SSE: S1!GEll!IEIHO

2. renillL~eceinalterado
3. ATTIIBUrçOES TíPICAS:

Ao permitidas através de colação de grau, confOTT~e
resolução do: CREA- RS1 e legislaç~o vigente.,

4. REQUISITOS F.ARA FROVHlEHTO:

blstrução - Curso Superior de Engenheiro Civil, Enge-
nheiro mecrulieo, ou de operações civil ou
mecânico com o devido registro profissio-
nal, na forma da legislação em vigor.

5. Permanece iJlaltorndo.

Erechim, de ao il de 1992.
/t1'! 1:ul.b,

Vereado Luiz li-\. tania Tire110
L~r. da Bancada do PTB

tf??c:1/ dM~
/ ,~dor tc;::h4'd .lhlMasV' reador do CiTE



ES l"ADO DO f~IO GI:J..ANDEDO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

Recebi para vistas o Projeto de Lei Executivo

número 13/92, que altera as Leis 2197/92, 2264/90

e 2393/92 que tratam do Plano de Classificação de

Cargos e Sal~ios do Servidor I...lunicipal.

Sendo mat~ria complexa, solicitei Parecer Ju-
ridico de Especialista no assunto e juntos chegamos

às mesmas conclusoes com as quais concordo e submeto

aos demais integrantes do Poder Legislativo, na certeza
de termos contribuido para a melhor compreensão do Pro-

j eto em pauta.

77
OS~ GOLLINELEONI

Erechim, 27 de Abril de 1992.

Vereador L{der Bancada do PldDB
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;

.~

PJ\RECEH JUHluICü.

Municipal de Erechim, ~obre,a I,lol'alhlade, Legalidade e Consti-

tucionalidade do Pl'ojeto de Lei nº13/92, Ot'iginário do Poder'

[;:x8cutivo, alh:'!l'ondo DS L8is f.1unicipnis nQ21'::!7/U'::!, 2204/,::!0 8

2~'::!3/'::!2, que tratam do plano de c1élssiricação de car'gos e
s::J.larios do Ser'vidor l'lunicipal.

i
I - O E~lli DO TEXTO.

1.1- O art. 1Q do Pr'ojeto em exame, acr'escenta ao Plano

<iG Classificação de Cargos e Salários i.nstituidos p8la Li=.:i

Hun i.c ipal n Q 21 '::!7/89, os c aq~os ele EUGENHEI!tO, AHQUI'l'E'l'O,

j;J1~CÂIHCOI, lVIECÂII1.rCÜ11 e NECANICO 111, sem definir o numero

de cargos e padrões de vencimentos, cujas tabelas funr;iona.is
fazem parte em anexo não numerado. ,

1.2- O art.2Q cria o 1I1ivel 13, alterando o art.27 ela Lei

nº2197/89, Anexo IV Com as referências salarias institu,idas
pela Lei 2393/92.

1 .3- No art.

nQ2197/89, art.4Q

Arquiteto.

3 Q clt?te rmina-se a i nc lusão na Le oi Hun ic ipal

~ 1 Q -Grupo I, os c ar'gos de Engeni1t? i 1'0 e

1.4- Não se i'az r'ernissao oncie est.ariam classificados os
cargos dt? ],Iecânico, I, 11 e 111.

1.5- ]'Jo at't. 42 detenllina-se a inclusão na Lei dos

Ant?xos, Com o númet'o, os niveis e as descrições dos cargos
criados 110 at't. 1 Q •

1.6- No art. 5Q atende-se a despesa decorrente da aprova-
ção do PJ'oj8tO.

1.7- No arte 6º declara-se a vigencia da Lei com efeito
retroativo a 1º de março de'1992.

1.8- Adita-se a postt?l'iori mensae(~rn l'etificativa criando

mais cinco cargos de Auxiliar de Enferrnagelll.

.., 1e gaI], Z é) r" •
E O conteudo expr'esso do texto que se pretende



r J -EXAME PRELIMINAR DA MA'I'ÉHIA

2.1- Hão nos sCI'ia possivel emiti!' um parecer sobre o
lJl'ojeto em epigrafe, scm o conhccjrrlcnt.o da legislação pI'eté-
rita. O tumulto jur'{cHco legal do plano de classificação de
cargos c quadro de Empregados elo jvlunc ip io de Erech im, tem seu
inicio com a Edição ela Lci. filunicipal nº2197 de 20/10/19é39.

O art.1º da lei supra cjtada, adota no seu parágrafo

o que
I

regime contratual,
,

i s to eda CLT,unico o regime

contraria expressamentc o estabclecjdo no artigo 39 da Consti-
tuição 1"ede ral .

Sc a epoc8 da edi.ção da Lei, poderiam subsistir
duvidas, ser incompat.ivcl o regime contratual com os pr'incipio
estabelecirlos no aI' I:.39 , hoje tais dúvidas jnexistem. "Uma

constituição não é apenas a sua letra, o seu texto literal,
mas também os princípios que a informam e que, sob certa
forma, permanecem no seu corpo. É inconsti tucional a Lei
Municipal 2197/89 porque violadora destes princípios.

Com cfeito, por força do art..24 do ADCT, dever'ia o

f'ja do Projeto em 8X;:Jllleas seguintr~s pI'ovid8ncias:
~oder Executivo ter arlotado ~ época da edição da lei or'iginá-

1.

Celetista.
a) - Ter fcito um levantamento de todos os Empregado

b) crjado cargos, medj,antc lei, com funções
i ciênt icas aque 1as re éJ 1i zacl.as pe los ccle ti stas nos seus empre-
gos.

c) - pI~omov81~concurso públ'ico par;:;l o preenchimento
clestes cargos;

d) - a parti I' d<.li disp811sar' os reprovados.
Não o fêz.

tuição;

I
I

2.2- A lei lllunicjpal 2197/89, em que se lhes reconheça
rn8r'itos na sua estr'utura normativa, traz outros pecados nos
81ementos essenciais, fOl'llladorcs da legalidade dos atos admi-
nistrativos:

I - mantém o r'egirne contratual, vedado pela Consti-

-rrl nao def.ine no corpo expresso da lei, a
denominação dos cargos cr'iados e nem o padrão de vencimentos
de cada c ar'go.i('\l

rI - não definc no corpo. expr'esso da
cel'to de lugares (cargos, funções ou cmpregos);

,
le i o numero



2.3- É fundam8ntal qU8 S8 8sclar-r:~ça, qU8 o quadro d8
pr::ssoal, o numero certo 08 lu~ar'8s, sua 08t101llinação 8 padr'Õ8S
(k vencilllf?-lltos, d/-~V(~1I1~,I~r' (:st.I'ulur';1\I()~.; 11l) cor'po CXPI'f_~~.;UOdnl

,
18 i, seu 8S tab818c imen to 8m an8XOS e falho e lacunoso,
Ílllpropr i o para dar 18gal j dad8 ao a to. Os anexos so podem S8r
ulilizados para ü ordellol118nto, re1'er'ir atr'ibuições d8 cada
c;-Jrgo ou função, mas não para 8st.abelecer' quantidad8s e niveis

salariais. Estas elevem constar da lei onde são expressalnente
c I' i ados.

2.4- A parti.r dêst8 8xame, qw~ repta ent8ndimento em
contr'ário, todas as modificações havidas, Lei l'ilunicipal

,
nº2231/:J0, 2264/90 8 23!:l3/92, alem d8 portarem o vicio de

, -Ínconstitucionalidad8 ol'iginar'io, sao elaboradas de forma
"sibilina", indutiva, camuflando a criaçao de cargos, pela

simples alt8ração de "Anexos" qU8 enUmeram qualidades e

lJ.uantidades "não criadas em lei".

2.5- Se examinarmos at8ntament.e a Lei [.lunicipal nQ2231/90

que altera o plano d8 classificação d8 cargos 8 salários dos
s81'vidores municipais, ver8mos que 81a nao cl~ia nenhum cargo
excedente d8 forma 8specifica. No seu artigo primeiro, alt8ra
o anexo J, de que trata o ~2Q do art..4Q da Le.i 2197, sem
qualquer referência a cr'iação de novos car'gos, que reproduzi-
mos "in verbis":

"O anexo I de que trata o Parágrafo 2º do art.4º da

Lei nº2197 de 20 de outubro de 1989, passa a ser o
seguinte:

A partir desse enunciado, o Anexo J sofre variaço8s

de quanUdades e qualidad8, selTl qw?- a lei especificamente
tivesse "criado estas variações de quantidade e qualidade.

É bem possivel que o Poder Executivo, temer'oso elll
adotar a forma transparente da proposta, tenha pr8ferido a
fonna 11 sibilina, enigmática" para não desp8 rtar a curios idade

(io legislador em i.dagar da real necessidad8 da elevação do

numero de cargos. Por isto não os cria 8speclficament8 os
erllbute na alteração do Anexo.

O mesmo procedimento é adotado na edição da Lei
Municipal nQ~264/90 8 agora no Projeto de Lei nQ13/92.

2.6- Na conclusão deste 8xame preliminar, observamos que

apos a eriição da Lei J.lunicipal nQ2197/89, foram irnbutidos no

Anexo l, nada menos elo qU8 360 novos çargos, sem contarmos os
I

cl'iados expressament.e em lei, levando os 18gisladores a
8pr'ovar' ri,:;cretos induzirias, sem expressamente nunca t,:;r



cr'lado tais car'gos. Ist.o porque, quanclo se alt.(~ra umé.' lei,

eleve-se especificé.lll\el\tl? "~llunciéll', l1Uét.i~:ios .dispos.it"iv()~; qUI? se

vai VU.lIl(~I'ó.11' cum () 11'1VU ,'ditu.O QUE NUNCA Sl~ FEZ.

111 - OFENSA AO PRINCiPIO DA LEGALIDADE

-todos os a tos pra r.ic ados em razao de sua

A Par t i r da Le i r'luni c i pa 1 21S 71 e ~, que s e inc 1ue ,

pleno direi to,

existênc ia.

-
c idos no art.. 39d8 nossa Lei ~laio!~ e como tal sao nulos de

t.odas as leis post.eriores e inclusive o Projeto Lei em
epígrafe, estão contaminadas pelo "virus da inconstitucionali-
dade" porque ofendem ,,:tos principios constitucionais estabele-

3.1-

sociais esomados os encargos trabalhistas,

Incisos I e 11 da Constituição Federal, normas

Além da inconstitucionalidade apont.ada, na edição

previdenciários excederá seguramente a níveis de hoje a mais

de cento e oitenta ll\ilhões de cruzeiros mensais.

despesa que

inclulda~) no ar1...114, Incisos I e 11 ela Lei Orgânica do
Municlpio que para viabiliza!~em a criaçao de novos cargos

i.mpoe o atenelill\ento de seus pressupost.os:
I Existência de prévia dotação orçamelitáda; sem

ult.rapassar o limite constitucional;
11 Autorização especifica na Lei dI? Diret.rizes

orçament.árias.
Os anexos incluidos as leis anteriores e ao Projeto

de Lei em epie;r'afe, não comprov;::UI\o at.endimento pela Adminis-

tração elo dispôsto no Inciso I, existência de prévia dotação I

orçamentária e observância do limite const.itucional.
As leis de diret.rizes orçamentárias consultadas,

embora reeditern o dispôsto no art.114 da Lei Orgânica, isto é
de forma generica, em nenhuma delas se dispôs de forma
especifica, a necessidade da administração em ampliar tão
cUlat.adamente seu quadI'O de servidores aos ponto de em menos
de dois anos ilflbut.il' 360 novoS cargos, com um aumento de

art.169,

das Leis nº2231 e 2264/90 e agor8 no Projeto de Lei nº13/~2,

não foram e não est~ sendo obser'vado o estabelecido no

3.2-

A for'ma indutiva, sibilina e enigmática das leis

edi tadas e que desaguam agora no Projeto em ep:1.grafe, ainda'

são violadores do enunciado estabelecido no art.84 que disp~e

que os cargos públicos devam ser cI'iados P0I' Lei, que fixará

sua denominação, padl'ão de venc i mentos e não induzidos na

al ter'ação de "Anexos", insti tutos meramente

3.3-



elucidativos ele obr'igações l8géds 8 flé:JO impositivos d8 clir8i-

IV - OF~~NS1\ 1\0 PIUNC:rPIO DA j.lOUALIDi\DE

4.1- .É in8gáv81 que a moralidad8 administrativa, integra,

° elenco indissociável dos pr8ssupostos da validade das leis e

seus efeitos. A f'oellla indutiva, não tr'anspaeente dos lii.reitos

constituidos na legislação préquestionada, põe em evi'clência a

conduta censueável impressa nas propostas submetidas a apre-

ciação do Poder Le'gislativo, induzido a eeferencler alterações

de Anexos, sem que as quantidades e qualidades ali modificadas

fossem expressamente definidas e ceiadas por Lei.

4.2- Conforme se comprova com a publ icação dos Edl tal.s na

imprensa local, e o p8c1ido de efeito r8troativo do Projeto em

epigrafe, ° Executivo já planteia-S8 8rn pee8nchel' os cargos

criados, antes meSlllO d8 obter a autorização 18gislativa

fazendo peessupor que cJ8tem o controle da vontade dos 18gi81a-

dor8s, r8alizando d8spesa pública, praticando atos sem a

devida anterioridade legal.

4.3- A iniciativa do Executivo também gera a suspeiçao,

face a pr'oximidade do p18ito eleitoral, inclusive buscando a

retroatividade, pélrél nHo submeter'-se PJOS ef8itos do ar't.29 da

Lei Fed8ral nQ8.214/91,: que irnpecle o provimento de cargos, se

o concurso não estiver' :p8rfeitam8nt8 fOl~lIlalizado até os cento

e vinte clias anteriol'f~s ao p18ito.

A finalidade destes carBos estaria vinculada ao

principio inafastavel do interess8 publico~

v - COUCLUSÕES.

5.1- o Projeto ele L8i n213/92, como as d8mai.s leis

anteriores das quais d8riva é inconstitucional por ofender aos

principios estabelecidos no art.39 da Magna Carta.

5.2- Ainda, sofe8 das anomalias d8 legalidade 8 moralida-

(ir:' acima apontadas, quI? invalidam e nulificam d8 p.l8no dire1to

os 360 cargos entre os já criados 8 os qU8 se prl?tende validar

(~om o present8 proj8to.

Sob p8na d8 tor'nal'-s8 conivente e solidáriarn8nt8



1'8spons~lvel pelos datlos que V811l1éllll;) ~)8r c,lusados ao Er'~lrio

t~ublico, ,'ecorn811d::1I1l0~_;é.J() tlob"8 lidp.l' li;] JJnncad<.l cio PI','1DB 8 por'

8xtensão aos demais inteErantes do Poder que adotem a seguinte

conduta:

1 Q Por força do estabelecido no ar't.31, Sl º da Constituição

Federal, convoque uma "Auditor'ia Extt"'aordinária"

'l'r'ibunal de Contas do Estado, par'a proceder um cOlllpleto

levantamento do quadro de servidores do l\lUnicipio, examinando

8 legalidade das admissões e se (~las atenderam a finalidade

inafast~vel do Inter~sse P~blico.

2º Que se restitua ao Poder Executivo o Projeto de Lei

nQ13/92, com a pr'oibição de efetivar quaisquer novas contrata-

ções, antes de concluida a auditor'ia extraordinária reqw:;rida

ao Tribunal de Contas.

3º Que na eventuéllidade de necessitar a administração de

prover cargos, por absoluta e urgente necessidade, que o faça

com a cont-,ratação de pessoal temporar'io a prazo deterrni,nado,

tla forma estabelecida no art.83 (ia Lei Urgânica do J'ilunicipio.

HecolllendalllOs isto, -uma ve z que nao pode o Pode r

Legislativo continuar' a apr'ovar P/'opostas do Executivo, que

contrariam a Lei e o Dj rei to, criando situações embaraçosas

para todos. '/

!?IJ,~.,,,~,.\~ L- ~- 9-7 '
Waldemar/pe Ton~tunior
OAB 7005RS
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00
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10

10
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07
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05

05

- ..(".,)
2U
1\1
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01

08
U7

UJ
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84

O:i
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15
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15

05

04
04
02

0::1

03

U::I
10

10

07
03

lO

05

OU
07

07

10

04
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181

I~U.'742,OO
206.110,00
:'1,: I. 1 U:J • (10

:'Uli •O,iO, 00

:':1:'. QO!;, O()

2lJ'l,::IU9.00
3::1\;.060,00
604.908,00

30 125.617,00
05 131.898,00

lU2.39él,00
10 lU2.39U.00
10 Dl. t.l9t.l,00

125.617,00
10 131. 892,00

232.'.J05,OO
206.110,00
20ô.110,OO
1~>0.742,OO
1t.l2.39t.l,00
232.905,00
206.110,00
3::1G.060,OO
263.183,00
élJG.OGO,OO
::0J.lbJ,OO

335.060,00
26::1.183,00
279;889.0Q-
336.060,00
150,742,00
206.110,00
263.183,00
604.908.00
20(; • 11 O, 00

10 206.110,00
604.908.01)
GU'1 .90B, OI)

604.9013.00
10 236.183.00

li04.90U, 00
Gl13.547,OO
G04.908,OO

05 1.085.716,00
051.085.716,00
95

3.7üB.S~O,OO
4.122.200,00
? l<l1 . n:,() , (J{'
1.0LiIl.::J00,OO

1 .llU6. 9'l5, 00

6'12.120.00
604.908.00

::I.76B.510,OO
6:,~.490,OO
72'J.592.00

3.2H::J.164.00
3.297.450.00
1.256.170.00
1.3113.920.00
1.164.525,00
3.0'J1.650,00
1.030.550,00

602.'J6t.l,00
729.592,00 I

I465.UI0,OO I

1,(J30.550.00
1.008.180,00
2.105.464,00
<::"::>"'".4"U,OO
'/0':). 5'1\:J, 00

1.GOU.IUO,OO
789.549,00

--838 . 167 , 00

1.00tJ.1UO.00
1.507.420,00
1.030.550,00
1.8"12.281,00
1.814.724,00
2 • OLi 1 • 1 00 , 00

3:091.650,00
4.B39.2G4,OO
4.23'1.356,00
4.234.356,00
2.361.830,00***
ti.U4'J.UllU,OO
2.734.H3t.l,OO

604.908,00
5./128.580,00
5.428.580,00

95.110.875,00

Total de Cargos imbutidos e nao criados por Lei - 360 (trezentos e sessenta)
***0 Cargo de Guarda Sanitário e do meio ambiente é imbutido no Projeto 013/92
na Função F7-0.



• VOZ DÀ~shR/,"i ." QUINTA.FEIRÁ, 'do .brll cio 1992'':'' 17~t----_._--------------,------------ ....._-------------------------------_._._'-_ ..•..,

~ •.•:c:;=EAÇ~Omuna.etto!;:,J
" FONES: 522.1697 e 321-5692 - EREClIIlIl.RS

, ,

"~,' , .

't' ,

.....~'::" .,.

I' J

"'1'

'1 ; •.';

; <'

KENDRA COSMITICOS
Fone 3214999 .

Drs. MARILENI! H. TONIN .
Ginecologia e Ob.tetrlcla
Fone 321.1709 ..

RENATO CABIjLEIREIRO
Comunica que mudou-se para ~'rua
Amlntas Maciel •. 102 . Fone 321,2429
LUIS MARCELO NICOLINI
Cirurel~o D~nti!la .. Fone 32~:4512

'.Rua Nelson Ehlers, 180 ".
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I
I

\
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404 - PELLE & CIA. ,;:":;,,:,;,,,;:,; .. ',.
. Contro d. 11'6Ile. ' ;(.

'I E.lelldsta Eliane Mlgnonl . COlmêl!eol
Velvel Face ; _:~ .Fone 321-41163 ," ;t.

305 - Dr. CLAUDIO BERNARDI
Ginecologia. e Obst~trlel8 ~7. ",

Fone 321.3444 .. .. , " ,,',

303 - NOVO HAMBURGO
Cia, de Seguro, Gerah
(lnspeloria Reglol18\) .
Fone 522.1760

205 - SESTILIO JOSe FESTUGATO
Preslação de serviços' e assistência
Hospitalar Lida.'" .
Fone 321.5985 ..

20~

201

202 -- GSTRO PAULO DALLA COSTA
CirurgiÃo DenUsta ; ,
;'o~e .321-5576

101 -,- Dr. PAULO TONIN
. Cllnlea Médica e Glneeologl. e

Obsletrlcla

103

Profissionais do Ed. Planalto'" 1';:\'"
j.. •..
i".
I

L
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" c;REM,E,RSl5-97~.,

CIRURGIA' PEDIATRICA
Consultório: Rua' Torres Gdl'lçàlv,es, '153"'. :':q:

Conj, 504 .. , " ":,;""':1 "" ••
FONE, 522-102Í .... ~"'. r,'i~+'~i

PARTICULAR', UNIMÉn ,.;"~:;',,,

J
'._",_"_':_'_' __ .A_le_n_d_e__co_.1I1hora' mareadoa',: .•. i ;c:-.':"1 I' • ,":'

-----_._---~

;.. ~.'~;'.~.:.'
. 406 _ MARCIA S. SADA KOLLEit'., 1

;;' ENDOCRINOLOGIA - Fone 321.3~~6! I .i
.. 504 - AGeNCIA ESPAÇO PUBLICIDÁDI El' {;f.. :. Proplg.nd •• Publl~ld.do' .<:' ;:!I .~
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'.,:, Dr. IElcio Marcos: Zanardo::'
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S,III,8.

Reze CO'm uma vela
ace~a, deixar Queimar no
g? dia, Publlrar no go

sa vida me .eelte no céu
em companhia de Santa
CIRra e de. todos os 8an
tos,

Fazer os palildos a I

Santa ClAra 1 de negócio ;
e ? Impossivels, Rezar 9 \:
Ave-Martas, mesmo sem
fé seu pedido será alell
dldo,

Elol J~ão Zanella
Prefeito M:unlctpal

M.M.

aceSR, d.elx.r queimar JlO
9'1 dia, Publicar no 9'1
dia,

.. (.'; .......•.

OI'ERADOR DEMA<lUlNASPES~DAS -,
Editai n' lHI92,:t)'i~,:', ~ ',' n.
I'ATROLA
~~~~~e Irnnl Z~~W;~,~~"~rld~~, F~CIIlCO BrlLn
TItATOR .." ..
Valdir ZorR.skl. CMIÔ8 R<>berlo Marlga, Alceu
Luis Izútton e Ivo Oonçalves,
RETROESCAVADElltA

."Joãc Anselmo KublMc e: Brullo Pntt.-: .
CAR/lEGADRIItA . "
Amandlo Neurt Kl1bl~lt, V.llIlJr da ROSIl, Angelo
Fae, Elolr Bueno, JOI!é Mal'UI'.•••, José RodrJgues
de Almeida: PomplllO ;AI"08 OOnÇ6lves e Nlvalc

11~~I~mn~ESEnVlçOS - EdJtaJ nt Oglll2
. JoSé Osmar Dias da SUva, Anoonlo Alves dos 61ln '
t, 6, Jooé Mateu.s da Rosu, Jorge Lu'" de Oli-
veira V"1I,,or José. Lloodledort. Luis carlos An-
dre,", Jae\" Adão dos Santos, Adão Rüdrlgues
da Silva' D:ínlel Vieira da8l1vu, .Vanderlel José
Looel<, Elelvlno CaldeirA, Maxtmlno Ribeiro da
SUva, ROR:(orlr da Sllva, Antonio Lopes, M!gllcl
RodrlRues. Onelvo Lu14 strum. José 011velrn do.s
Bantos, Vnldll' RtunOfl" Rudl1." .Lu'" de OUvel-
.1'1\, Roque Ferrar!. Lco.<:lr ;Frelt.'\3 e Antonio
V3.\<Iomll'O<10.,A11j&;'"
zrcJ'ADOlt I - Edital n' 0'1/92
Vlls"" Rlueiro de Matt'5. Vitor Oul>11el Sleb-
m'lchlcr. Roberto Cabrl\i TelTn.. Idelm:tr RoQ.ue

" Ferreira, Roberto Ca'rl"" 'ArPlnl, Domlngo.s Soa-
. ~'8. Sero:;lo,Ta.borda, Jair BQlmenxuJt.s. . .João
Cal'I,,, Gaik. João NllSol'I dos Santo', José Xa-
vier de Oliveira,' ValdIr dos Santos, AntonIo
Valdontlro da. Silva. Valdir Sant<J, Catarina.
Joaquim Cezar Lago. de ,AlbuquCt'que. R,a1mund"
Mar~e,i, Gilberto Olltllnr Melo Esthet1.s, J~

. 'AntOlilo Blttenelirt Pralil, Adllso Antonlc da
Silv" Hurry Frllsclle, ,Lul•. PllES PereirA, Valdo-
vlno Dias Rucoo;k!, MárIo Luis Gomes <Ia 6Uva,
Idnllno Mochndo; Antonio Mat'llL d" Silva, E-
leodoro RodrIgues Ros.,. VIIs?tl Kommler, Eleo
FI.ncisco pUotto, Jonos MIguel EstrAI. Arnaldo
José Estral, Antonio PIgat,tO, Tom"" UI>V1llczak
Vnldellrlo Jo.~ da' 811vll,Ademir Al'lton\(; Gomes:
LUis Carlos .,Arce de .ArCE". Antonio L(!mObdos
Sanl.os, Adelor EstrllJ, Orlando José Aviln
AlrLon tlll? Bornem, Blegll.rdas Frederloo lIcr:
mann, Nadlr Antonio ('abr.l Terra" HelLm .
Re7ende, João Antll() da Bllva Pinto (, Nelson
Luiz Molon.
AJU/lANTE DE ARTlrICE - EdJtal n' 11/92
Jorge Alberto FarlM da SU.,a, Mllt.on RogérIo
Mariano uC?!!. Santos. Valmir do. Reto. Sérglo
Lul~ Slell\una, Osvaldlr .Tosé Monteiro, Valmll'
Antonio da Costu, Luis Alberto P""lnatto, An-
tonio Celro Pereira, Jorge Luis da 6llva, Altair
do Nw;clmento, Claw1lumlro do NNlC\mento.

: Estado do Rlo:.Grand;;;Sul "----Joaé F'cllpe Nn!&,inger, Clovis Roberto Sl<altu- ;;"\

•

PREFEITURA MUNICIPAL' nol!, Jnlr OuLt, Jo,~ Ferreira, Antonio Adnlr
do, 6untos o Vuldeclr dos Snnuls dn COstn,

DE ERECHIM MOTOlUSTA DI:: CAMINHA0 - Editai n' 8/92

., . ,,; .~; ,06blnete do, Prefeito, , : ~~~~o ;~~ã~I;~k"~a.;:;~~J~~tl~~~ues,~~~,
",'1' , , ' • .. " Mauro Franclsoo DeUa Costa, Valdemar de

":DITÁL":N'I" 17/92 Mattos, Marcos Lu\:; Marmentlnl. Duletmar
I '", I JusUno Alves de An.ha,ya.Paulo Roberto Gon.

'0 PREFEITO' MUNICIPAL DE ERECIUM, c,lves, Vicente Cleomlr B.ranovsk!, Elv"" ~ber
torna publloo parn canbeclm£nto, dos Intereo;. to EsLral. Leonlr Buchner, f.ad1 Lnzzaroto Dal-
sados que' muI. Aleemlr Antonio O,,!!, Oenes1o Geraldlno

. lY _ ~:;ICJ.lli ~éi!ltÍiS-lÜ(\ri.~rlções dos seguin- Orazelia, Mauro Luis Boldan, Luis Carlos Ora-
: Lcs C'\Il(lId,',u..' cOlúorme,'.a C••tegorl& Fuu910nal bovskl. Paulo Cesnr BRr1'OZO,Valdcclr Rtllérlo
,,<I•. ConcurljO publico: . Rodrl"ues de Llm., Valmor Jo!lé Llcodledofl,

OAIlI 1 -. EdILa,J .n' 10/92 Jl(venl1 Pereira <lu Silva, Jorge Luis Vluotto.
Almaré Matos d" 'Sllva,'JoAlj Rlb""FJfuO.'JOSé Getul10 Luis. Della Co.sta, ArI'Llndomar Bre-

c_ O",nlll', Rodrigues de Almeida. Oomorclndo Vlel. solln, . Julio Cesar dr. S"ntos COlares, Jair
,. rn Prrelm, .Clodomlw ,dos E!alltos, Miguel perel- DonllcllxulLs. ,Jandh' Jo.'1 C.dore, Arl Rodrigues,
ra <Ia Sl1vn, Jo" •.•' Marl,;. <la 811,;1l.,santo LlUl'- Adel1no Mes"d!'L Valmir José Orl:mdo Rodrl-

'no, Adl\o Trindade de ,011_, Alml<o Nuues ~uCs, José Pedro' Bonat!o , AtUl" MIl".el Kubluk.
'Padllha, ,José CDJ]1PQt', .N0VDa>:Altair ~ SJ1ya .)e Paulo VnndcrIcl SUlllQ.3, OrIundo Daubcrmann,.
Jucel1n(' Caldct.rO.. 'Auro Ma.c,,<:rmclroMoreira. Cru-los Rudlmar Paz.
MAItTI>LETElRO - EdU,,1 n' 12/92 'Arl AntOnio MurllnellL. C.ndldo José M.rlga,
M,irl" Maehado e V••lent1m dos Bantos, .,\gostlnho Marl~a, Angelo Adel.r ChlocheLtn,

Valdellrlo Mo!'elra Ce.rd'so, .Pedro 1.l11sCo.suno-
~'a. Dirceu Cardoso, Ademar Jo:..é Lcrner. Be-
'nerval Antunes de M••ttos, Ademir Roberto.
Goncom Remor Telxelr. de Mattos, Pedro Pau-
lo Del" Pedro P.dUlu de Ollvelra, Teomo RuÍ;-'
'si. Jo~t' BatL~tã do Amaro.l, 'Nerl Alberto Chu-"
.1'Ado, Amaral. Jo!lé "'ntn.llo Curdoso. Ademar
.EmUi() Berlal1da. Lourenl;O Cab~l .Tç.rra, Loo.
nfr do' Naschriento: -Vlindcrlel ~J\lltonlo TeodofC'.
Valmor Chies, Marco.s Marcial de Souz., Lln-
domar Pedro <lo Prado, Márl" Pereira da 611-
VI1. AdllioJ Barbosa DIB&, Claudcmlr' -Nelson
Pena. Pnin~. Claudlc Antonio TOrmeJ). Rubem
Roberto S"nUn, O<lll.1rDo,nlngo.s Darlvll,' (len-
,tll JOS" VolLnn, Geneslo' ZOI'Mk1. Marcos V.len.
,I:u Mlehollof!, Antonio Castanha da Roch.,
,Jurnndlr S!redo, Je!er50n Borreto, Marcos lIel-
ter de Carvalho. JOs~ Onar PP.z, José 6oa.res
.de Mello .. Pedro Avelino Uriarte. 5elso Jair
Schcer. Tailol' OUvo .MoUnnro. Luis Antonio
Agriardl. ViV.lldillO Langer. Vllmnr Luis Krebs,
Amauri de Quadros. VUmar Antonio Rlbe1l'o.
Olmir José ROllsoni, Elol .vnmbcrto .Dal Ponlt~.
A.qulmlno VieirA, José Lu"s Lot)~o, Adello Pet-
7cn. Paulo Jo.~; 1Ulgo. Ivnnlr Emllto Plcoll.
Nerlo Longo. VnhJcuw.r 1\I\:'(>.ntl6.' Lullli Cnr}o.l;
etc Uma, Ary Longt.. AntcnOl' de Oliveira.. Ita-
('Ir Brutll, Olldes SeKh"'<.o, Luis Aluerto Ma-
I<o.,kl. Adelar Jo".; Dutr~ Jerónlmo RU, Wll-
mar Luiz Turskl. Ageno!'. Conte, Edema.!' Hun.
zlkel'. Agostinho S.mta CBt.ho.rlno., Luclmar
Luiz Vcz,znro. Jnudll' Jo.qé- {1ietrovskl. LeonlT
BctLeCa. Paulo Cciar OaU A~nol. Nc\'lo K,l'C/:\-
1>1 OOtlCílJVP~ etc Souzn, IvC' Jo,*," !..:t1.7.nrl. Zr.ll ..•
no SOlllln. Atlton Antonio Bernllrdi. Jorm Lu1";
Jl4!er, LuLs Elol Bres<>lln,'O""tH Antorno Des,
Nu:cc1 Prurozzo de Moraes. Ermel1ndo Mog-
nJln. Div('rclneto CotTea... Batlsta. Dellal1bcra,
AIO\des Valeo.,'env,hL Vitor Hugo Ribas de Mou-
r", Joii~ Carlos Pcrelra ,Pinto, Valdenlr AnLt'
nlo Alves c Sérgio Herzh.,
. 2~ -- As inscrições abaix~J rehcíonadas não
for.am accltlL'; por nã( cum,rlrcm rs~l~êJiclas
rontldns no .Edltal de nbertur.o. do Concurso
'Púulioo - nem 3,1:
IUOTORISTA DF. CAiUlNIlAO - Edltil1 n; 8/92'
,Otavio AnLonlo Balen, Ol!Jnh)1"Vun .Ot.'túI1o
Prlcss e Vgson JOSé Prc.sotto.

3\' - Desde J~. flcilll1 hellllolo~Rd~1.~ as 1n!'~
.prlçõ~.& .do.c; candidatos tI' qlJ~ sc' refere' n .Ltcm
1° deste. Edilnl.. .,' .

.1° - Os candidatos inscritos que 11ao live-
'ra.m suu<> in..'icrlções ncelti:ts' deverãO regula.rizar
a '(\ccUll1')ntação Ou prazo de dOls' dlflS'a" contar
desta. data.
(luulneLe <lo Pre!elto Mun'ell,'1 de ErCChlm-Rá,
8 de obrU de 199~, .... ... ," . ,--

0::'.

ANÚNCIOS!~" REqGIOSOS
GR~Ç~S'

'1f<~r': V
ORAÇAO A '" ~n viria me aceite no céu

SANTA CLARA ~m companhiadll SantnORAÇAO li Santa Clara
Pela IntercessAo 'de. Clara e d~'.todos,;os San Pela Int'!rcess1\o de

unta Clara. ó sr, todo; ~OO. o" <.' Snnfl\. Clara, ó sr, todo
nderoso :ne ab6nçoe . e"'" ~' Fazer os pedidos 8 poderoso :ne abençoe e
roteja, Volte ptlr~ mim.: &u.ta Clara t de negócio proteSa, Volte ptlrn mim
s seus olhQS m1sertcor.'.'. e 2 Impo/;8hele, Rezar 9 os !nUS olhos m1serlcor.
lóoos, me dê a paz ti. Ave.Marlas, mesmo sem d\6sos, me dê a paz e
ran'luJlldade, derrame fé seu pedhio eerá alen ttanqullldade, t;errame
obre mim as suas copio dldo, sobre mim ll9 suns copio
as graças, e depola dei Reze c(),'l1 ~a c.vela 9lIS graças, e depois des
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CAVAÇ6E~ACIELLTDA. EDITAIS
'l'errapleua.rem e Atc-rros - UUâ 1tt"nrlqut I"cdro Salomonl. 5&1

FONE 3~1.2r.59 - Dal.,.., FrlnalH'

:~

-~

~..

N:iiH'~" Cn~aiÃ.Itt'R:.Iml f1Ot.'er' ~1:Nt~h~ Dt'lI\lr'
mooull.
'\lJXII.IAR DE ENF'EIt!lIAGEM
Mh'l.1n Jullell\ Dezordl. Marllla MOlqUeo V,-"b-
ber. Llall" Tereslllha. Zunelle. Luciano l'állmu
Orendellc., Clelde Fálllt\:l. Bcrlnlldn. Ivéne Ma-
•.Ia T"oc1oro Kl\vrtlOOV. MArlene MArio BOlle~tl.
Mn.rlhicia de Almeida Bonn.mlgo. Me1a.nta E.
milc""-'1Ck. lso!cte Nalallna ZorlA:a. LoeI1 SUelI
Poer8Ch. Lo1lrde•• TosaU. T1me1.n SOlele Lopes.
Nair F,er.relra Cenei. 1Ielena .Bedln. Carollna
SueU Swwe. Lo""ct OoreU CMto. Noreide Car-
valh~ <Ic Ollvelra. Mo •.la AbM. Ignez Rebela~to
Orews. Rosmary Kreb" Sllvle •. Almllld •• sega-
la. Julia Teslolln. Sand..., Morla KOlleehell. Cle
ei Paultna Carôonera Val1 ..'hlnsk.1. Ire~", Mcnegol
Rn,oo••.•kl. M'!U'I~ne Weltcr 011'Otoo. Jll5sara Stl-
Ide Bnldulno •. 01&& SlAlete da. SUVA.. Mn11'f\.
Ced do.'" San~ zanln. V~1neTcrct1nh~\ Adn.m.
czyk, Divu MarIa Fornara. José. Art('ml0 Olrotto.
I •.••, Oo.lk. DlrccllP. Ma.rla Deceen.ro. &bUl" MI-
Ruellna Mlohell. Simme Tere.,lnha Mlnhonl.
Sl,llnel Lur.!a Coradlnl. tlidl l'a"qllall. Edite
Lourdes Bem"la, IclaJnlr José MMQRroUO. VMdl"
José TomnaJ.a. Marlene M~e8son1 Corro", e Gema
Sanga.ll. . . .
.\NALlIlTA TWN1CO tí
mOQUIMICO
R""ane Terezlnha Po~It<!r, Ces1r Luiz Jcrcci da.'
Costo. Elol", ,Pavl\ri ••tlo Cav •.•.""lo.. CM.tlna Ar-
riado Marag ••Uonl, Adriana Salvão Vannl. Jus-
tina. Maria. Mlozzo, Lelne. M&rll\ Pegt~a.ro e
V~lmor Sommer.
FISIOTERAPEUTA
Cibellê Matlé Moreira. Rlva' "'""hei 8t1ve6lron.
Luc1la 5chobert. Oleny 1.'nUma Cobcnn. MI\1'I
Angela SanlUl. Marta HolPIl" Rocha COSl.ro.
Cri.sUne MArslco. MOn\c.. Llze. !ltmone Oclila"
Rogério Rodrigues Olllo'" Adriana. PandOllJ P8I;-

i. 50S Da rbicr1 e EVCl ton. Barblerl.
EIH'tAL DF. AnF.R,',mA Df: If'I'!lrn,('nv.1l

J. w~nz .
ANALl8TA TtCNICO I"
PSICOLOGO(a)

,Ellone Marques Vla.l. Marlel Tere"lnha RIgO,
O1aclra Rosnngela Tu.s.I. Adriana. LlnldeV\ez.
AnA. Cristina Calltelc. SU7anR. Claqrlta Za.k.rzcvs.
k' Olanl Crl.sllne .Arendt, Ele"a Rlt.ll TorteIlV'
e Ana Alice Francô de 'Mora"" ~,""hke. ('
.'ONOAUDIOLOGO(a) .
Ml\.l!all Adam. Magdn. Lia Cnxz r>o-lonl •• Marla.
José Mlrn.nc1a Dolta.

2';1 - Desde já ficam homoIO«I1.dEl..'i a.~ Ing.
crlç{,•.•• d"" ca.nC1Id&toa.•• qlU' •• ' refere o Item
I' deste Nlta.!.
Gn.l>inele do PreCeIto Munlelpal, d~'Efcehlm-RS.
13 de abril de 1992. ' .

( .,.,.~,~,.,
Elol João 7.•••0.1r..

___ --Tlelto Municipal.

:1 !

Eslado do Rio G"Ando ,In SIII
PREFEITURA MUNICIPAL

De ER&CHIM
Oabinet", do Executivo

EDITAl, N' 20/92

o PREFEITO MUNICIPAL DE ERECllIM.
toma publlco para conhecJm..,to dos Inleresoa-
dos £!U~:I' _ Flcaln aceitas •.• Inso •.lçõei do., õeGUul
tc.<;candtdau-5 confOlme a CQ,tegori~. FU~c1ouJ,l
de ConcllrllO Po.blloo na Area de Sauoe publlea:
F.nJTM, nt: ADY.RTUUA /lE INSCQ.IÇOES
N" 13/92
~U;DICO ' CI.INIVO GElt.\L
José Antonio de Souza' Camp:rgnol1o. Silvia Re-
IIlna 1Io[[roann. AnIl •• Qllnhú. Flavio Augn:,to
OI""r<lel1o. Juaro., da 81lva C.1SlrO. Paulo Afon-
so CA."a..c..acla..José Vanir M~,chtl.do Perclrn.
~dro Auj:tusto Corro Rl~. Mnw"o -Roberto Ca.
ponnl. André Fernando :oet.on.!, C~zar Lul..e;A.~w.
ni. Wilson Toglte,U. Lldl" Ollvotro r.tagalh~e.'.
Ponlo ee..ar RodrillUee Mortlrul e Célio Frle-
dhc,ldo Fahl.
lutDICO - PEDIATRA' -
Alberlo And •.é Plppl 6chlrnldt.. Jolin Carlos VannJ,
PHn!ofl Co..c;tR.Júnior. Mã.rcla. AnsUa. CallO"B Mo .•
srl~ " Alcides Mandel1l Slumpl.
.o\S!lISTF.N'tE SOCIAL
Oladv. F'loloolf. Claudeta Valente Oarcez. Neusa
Trcntln e Marlene Ba.lk.azo.r' d •. SOva..
DEN'tISTA
Joice lIelena Bert.ól<llo. CI•.lel no"" Ros8CIo Bot-
t1n. Ma.rco Antcmto AcostR: B~ntll .. J\'.ckSon
Arplnl. La.unl Oeraldo de Sã Freltns. An~ellna
Varella Oeton!. Alvaro' Ro~érlo Dotoul. Ca.rl""
Alberto Poorebon, Odacl1\o Roque M;\rln Pf\van.
Simone Zardo. Erol1 firadn.ldl Arpll\\. Tn..n1n
Regina Zunko,'8k1 de Carvalho. Luiz Marcelc
Nicohlll' OI"ne Omizzol0. Mnrla Heleua. Zanel-
la. OUso Tcres1nha. OnUna. I,'anelr Maria Ll1Jl-
d0. Art<:m1o Luiz Guamlerl. Aldlr Marca.nle.
Vihnar Ku&kosk!. Luiz Antonio Ü<'melll e De-
jal1h' Luiz Salcher.

ENFERMEIRO (••)
Stela MarJfo Bevllaqua. Carl:L _~t6nlcn Ouella-. LI-
11:1I1eBnucr. Tcrcztllha Albina Borrlln. Ana Bea..
trIz Cuslúdl0 Fo.bla.lll. MnrC08' Aurelio Mvrelt.o.
lanl1ta TEX'ezlnha Tedeaco. An('W~e Marx. Sth:la
Beolrls Mer.cgolla Coelho, Oelell' Trcntln. Vera
Lucia Picclntll Z.lgo. MlÍma Wosnlnk Devcn~.
Isabel InUdo. Selitalla.. La.uro"'m....'\r lotal"con. Lt-
zeane Servia1\. CânJldo, Jurema Rosa Farina.
r..lá.rcla da. Silva Galarçaj Eliane FlO1"aSoble-

I
zak. Roque Fontana. Margarelc Fátima de Ré.
lrony Acll11es OelltL Sandra Crlsltna. OCbon!c= -,----.----------.---

Or •. MARILENE H. TONIN
Glneçolo~lo e Ob.letrlel.
Fone 321.1709 .

202 -- GETRO PAULO OALLA COSTA
Clrurgl:10 Dentlsla
li'or.e 321.5576

201 - KENORA c05Muicos
Fone 321-4999

-.._--_.

Alende com hora marcada

Rua Nel~;')n Ehlcrs, 180

DL Elcio Marcos Zanardo
CREMERS 15.977

Salas:
101 Dr. PAULO tONIN

ClInlr. M~dlca e Ginecologia II
Obsletrlcla

Profissionais do Ed.. Planalto

103 RENATO CABELEIREIRO
Comunica que mudou-se pora a rua
Amlntas Maciel, 102 . Fone 321.2429

201 - LUIS MARCELO NICOLINI
Clrurglüo Dentlsla • Fone 321-4512

CIHUHGIA PEDlATRICA
Consultório: Rua Torres Gonçalves, 153

Conj. 504 .
FONE: 522.1021

PARTICULAR . UNIMED

--========.=;====.,
llJEM NXO VENDE NÃO GERÁ EMÍ'REG()S.

QUEM NAO ANU~CIA NA0 VENDE.

406 - MARCIA S. $ADA KOLLER.
.. . ENDOCRlNO,LOGIA - Fone 321.3538 I
,504 -' AGIIlNCIA &SPAÇO PUBLICIDADE El

Propagan,!a, .•. ,~l'~!lcld.ad~ •. ' .. ~
. F,one ~21:312l! ,;:,.. <l

°I

Pela Inl.flrc""8õ,, do'"
Sanla Clora, o Sr •. 'l'edo
'Poderoso lIIe .bençq ..e e
proleJa. Volte para mim

ES'CADO UO RIO G1tANDE DO SUL
PODt;;1t IUDIOIARlO

1:IlITAL DF. CITAÇAO
Pru.to 15 ,jjaa

I.' DO Reli., ALC]NVO RO&ETTI. br.•••l1cll"o.
•.•••• (1.(\0. com 28 "nOS de ldadd •. nalural de Ero-
e!llm. mho de Mario Hooej;llc' pai não decla-
rado. .1. !: I " •.

.... . O Or. Pl\ulo Ceaar BoRretto - rrelor - 2a..
Vara. .

Por Jntennedic desl~ clla" o réu óupraqua-
ll!lcado. como incurso nn.s sonçÕí's dO(8) a.rtt-
Il'Jls) 129 'caput. do Códl~o.~elUlI. que se e<1-
eontn, em .luRar' Incerto e não saldo. para com-
parecer à' sala dM audlênCltL'l. localizada no
F'Olum de Erech\.m. Praça do BandeIra, 2a-.

'; Va.ra desle ,Julzc'. no dlo. ZD de 0.1'1'11de 92. à.5
".. IO:Wh. a 11m de ser Interrogedo lIcendo. ainda.
'; Citado p~'08 demaLc; termos do proce350 Que
lho n'.ove o Ministério Publlco. ludo IIOb pena. '
de revelia. i

. 'ErecJll1n-RB.-lO de"1\br\1 de 1902 '
A E&cri1'A: Manoela O .. t;once1çl1-;:> t

Paulo C_r Boaretto . ~
Pretor

Fazer o. "pedido.' . ".'. 'os seUl olhos mi.eri.0f'
Sanla Clara 1 dc negó- . dl08u •. "lIIe dê a pa,. 'o

. cio. e 2 Imposslveh. Re. tranq\lilldade. derrame ~o
:.ar 9 Av~-Martasl mes.. bri' mim a~ 81U'lg ,copli'l-
mo sem fé. seu pedido 8" l!ra~as. e. depois des.
aeri alendldo. Reze com s. vida. me .ce!le no
uma vela at'Csa, deixar céu em companhia de
queimar no ll9 dia. Pu SAnta rtora • ~r tod~'
'bllcar no 99 dia, i p.''', , no S,"ln.. "

. \ F.T. Fazer. O' .. pedido. ,a
SarlÍa ..Clara I de nu6-
clu.' c. 2 Impo~si\'eis. !le-

ORAÇAO A t." n .\ ve Maria •. mesmo

I SANT}I. . CLARA sem fé. seu pedido .eri
.' .. , . . .Iondld~" Re7.o' com \In"

vola aoosa. deixar quel.
~3r n~ 91) dia !

W.L.C. ~

80S. me dê A paz e lran"
qullldade, derrame sobre
mim as suas copiosas ~ra
ças, e depois dessa vida
me aceite no cfu em com
panhla dP Sanla Cla.. e
de lodos o. Sanlos.

Errata

Eglarto do Rio Grnnrle dn Sul
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ERECHIM
Gabinete do Executivo

I'ltOHt.'LGAÇAO DE LEIS

No Edital n' 8O/9~ do P'"lel'uro. Municipal
do EstaçilO. publicado no dln. 11-4. onde lê.""
n' 86/02 h,I~.sr Occrelo 1:0/92.

Prelcllul'll Munlehial de EMaçllo.

Elol João Zanella. Prelelto Municipal de
Elcchl:n. Esto{\o do Rio I1rando do Sul. TOR-
NA PUBLICO. para conhecimento d"" Inte •.es
sado~ que se e.ncclltram afIx.adas no Saguão da..
Prefeitura Municipal (Lug3r de Costume) .,as"
I.el. n" 2~O1. d. 8 de abril d. 1992. qu~ 10111-
tui o Zoneamento Urba.no de Ercl'hlm.ltS ("
2402. de 8 de a.brll de 199'':, que dl!'põe lobre a.
. KJlIicações da Cidade dp.! Er~chlm.RS,

Maiores 1tlfonnRcõ •...' porl~tão ser t'Jbtida..,
Junto a Secrelarla Munlclpn.l de Obras Publlc •.•.
Prelcllura MUlúclpal de P'l'.Chlnl-RS lO de
,abl'l1 d. 1992. . ,. . ':

Elól João Zan.Ua
Prefeito Munldlla,

ORAÇAO A
SANTA CLARA

Pela inlercessão de Satl
la Clara, 6 Sr. lodo pode-
roso me abençôe e prol&
ja. Volle para 'llim os
.eus olhos mlserI~l'rdl()o

.1

I
404 - PELLE & CIA.

Cenlro d. Est'tlCl
Eslellelsla Eliane Mlgnonl . Cosméticos
Velvel Face ;:'7-: Fone 321.4lí63

ENIARA M. BI!RNARDI
Clntrgll Dentlila Fone 321.3444

''-'~~

205 - SESTlLlO JOSII! FESTUGATO
Preslação de serviços e assistênela
Hospitalar Lida.
Fone 522.1565

303 NOVO HAMBURGO
Cia. de Seguros Geral!
(lnspelorla Regional)
Fene 522.1760

.305 -- Dr. CLAUDIO BI!RNARDI
Ginecologia e Ob.lelriela
Fone 321-3444
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E.tado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Oablnete .dQ Exerotlvo

;' EtlIT ÁL:' jl(' .!!I.~'

A VOZ: DA URRA

,I;, ~:-1., r~::~
.,. ••••••• " •.•• J~ ••

• O' PREtEI'l'O MU"':,¥=IPAL DE ERECHIM wrtla publico p"ra conbe-
.cJinenlo doo I 'f.ressado.."yi\ jre.,UlladOA da.s prov •••• reallllad~ nos Concu,,_

~~rr~~i°'V-~.e:'~'~VA ~ sr.RVlço' \" 1 .: .. ,
. Arnaldo .100; Estrt" 100.00; Adelar Est.ml tOO,oo; Airton Luiz Bo,"nelll 100.00;

"ntonlo PI~Rt.lo 00,001; h<lJ1ao Antonio. dR Sllvl\ 80.00: Anton!<:.' ~Ia.r1l\ d"
611va ';000; Ademl •. Al,tonlo Gom1'8 oo.bll: Anoonlo 1fflno., do.' Sllntoo 60,00:
Anicnlo Valdl'I"Irr- da Silva 60,00 Domlngoa soo.ra. 40,00; E1eo l"rancl"""
Pijo\oto 8IJ,()(\:Eleojoro Rodrigues Rosa. 20.00; Gilberto Ollm.r MeUo' E5tM-
res 10.00; lIeltoi, Rezende 80.00: H•.•.ttV Frllsche 50,00; IdaUl'o Machado
70.00, Idem.r !loque Ferreira 6O.00;.JOSé Antão da Fll1va.100.00; João Nl1son
dos l!antos 9(\,00; .10110MIguel Est.ral 8O.00:J ••lr B~nhenxulu>. 80.60; José
Xavier de OlIVeira 70.00; Joaqulm Cezar Lago de Albuquerque 60,00; João
Carloo G'\lk 6000; JOSé Anlonlo BWen=t. Prat.a 10.00:. Lttl.a.Carl06 Arce
de AToe 100.00: Luiz PUSb Pereira ~O.oo; MMlro Luiz Gomes da SlIva 50.00 .;
Na.dlr Antonio Ca.l'Tal TeITB 100,00: Nell10n Luiz Molon 100,00: Orlando Jo.. tf

00 Mlla 70.00; R<lt>crto CabTa.J Terrn 60.00; R<llJerto CarlOl\ Arplnl 80,00: r
Ralmund<1 MaricA 1>0.00:8l<gardoa Frederle~ HemuUlO 90.00;, 8e1'sl0 Thbordl\ í
~O,OO;T~ma7. V"lnlczW< 80.00; VUron Kammlel' 10IJ,00:.•YRldellrlo, JJ>Sé da l.
SIlva 00,00: "'I~on RlbeJro ~ Mat.toa 90.00; Valdir deB' 61\nto," 40,00;" Vitor ~
Oabrlel 61ebnelchler (0.00: Valdornlro DlmM RaCOllld 30,00; ',Valdir', 6ant.a ~
C••.thar;na ()I) 00. ' •
~~:/N;-;-ne~np~~I~~~o~:-~are "r..too dl\ Silva 100.'lO: Ad!ló Trllldl\"' !.., !

00 "'-110 .,

de de Ollvell'a PO,oo; Alt.alr da Silva 7(1,00; Clodomlru tIos'Santos 100. ; ~-,' ,.;:. "
,IlClcllld(\ Vlei"'" Pe,elm 100.00: Jucellw> Caldelra. 100,00; J.OSéCll.IlIp05.Novos , .oi
30,00; Júão MarIa da Silva 100.00; Jo!'.é OSma.r Rodrigues ele A1meld.l 100.00; r "1
João Ribas Filho lOO,('();Mlgucl Pereira da Silva 100,00; SÜ1l<iLUI.sIM10100.00. \'

., AUXILIAR DF. SERVIÇOS - PROVA DE. ,SF.n.V~çp.' '.. .' , ".' '
_ 'Anton',o Alv'" .'\00 Santos 90.00; Antonio Valdomlro do, Anjos 70.00: Adão ~, :.

ncdrlguc. d~ SlIvn 70.00; Antonio wpes 70.00; Danl1l1 Vlc~ da, Silva 9O.00i, \.
Blelvlllo Ca~dei:a 70,00; JOSé Oliveira dos SàntoO JOO,~' JOS'; üsml\r da €
Sl1va.OOOO; .Iaclr Adão dO/! Bantoa 80.00; Jorge Lul, de ,O~elt ••,70,OO; Jooó •
Ma!eu., da R",.•• ~O.OO;Luis Carloo AndreM 100,00; Loocl1' Fr.eltns .100.00; ;:
Miguel ROdrigues 100.00: Maxlm:loo Ribeiro da SlIva 70.00: Ônelvo LU!o
.Slrum . Ant.unes 70.00: Rogério da SlI", 100.00: Rudllo:l Lut' de OUve!ra l:
100.00•. RoqtleF(orrarl 60.00: Vanderlct José LOoCk.1')0.09; ,Valdir: Ramos t'
.~OJJg\.\~~I~Th'íve~~-M~~d~~~~~A DESErtVI~O ,. t, li. :,.. ,!;

. • Ant.ol'.lo Cal.o Per.lrà ~O,50; Anoonkl Adalr doo Ba.ntoo t9.50: .Clovto R<l- ~ 31
bcr10 6,.kuno!f. 89.50; Cltl.udtom1ro do Na.'lClmellto fiO.50:, Jorgo .,Lul. ela ~.., .' 'o. ',.'!\.'.

. SlIva 69.50; Jorge Albe1'to. Farias da Silva 57.00; Jair Outt 57.00; J<JI;éFer- '.1
. l'C1ra 50.5~: J,>sl\-'FeUlie ~aJ&ngp.r 19.50; Luis Alberto PasJnato 78.00;" Mllton •.t , ,.iQ

Rogérlo Mar.'I11'o dns SalllcB 69.50; Osvaldir José M<.ntelro 88,00; 8e1'llto Lulll • .~" 'J

o ~~~~:I~~~~t~{~::~~~D7'=R::Ç:osta 58~~; V~~.~ ~ 44.00; k_~'... 1.:11
.. Mario Machfldo 7000: Va.1e..'1t1m:doI'.8antoB 60,()O: ; ',,,:,;'. .•~ .Qo',' '~:Ii",:.: 'H 1" l:

MOTORISTA DE OAIltINHAO - PROVA ESCRITA. .. , ... ,," ~, :. i
. 'A'r."I, Anl.<.nlo .(1,.p.etf ~I.oo; Ar! L1ndomar 29,00: ArI R'Odrlgué!!, 00.00: I ' .,:

,1<1e1lnoM..-"drl 2900: Atulo MIguel Kublak 30.00: Arl 'Ántonlo' Marllnp11l (:' :",

~:~~~~~"~~t~~'~~~o~'7.~u~m~~ ª::'~oo~6~~Il:'~t1g',;~~:~e\~Z f ,:
Fooh. 2500; A.ono,. Conte 63.00: AllOStlnho Sant.n Çn.tharlnl\ 29.00:' Alrt.on i
••"t.onlo Ben\ludl 2<1.00;A1clle. ValgMenghl 39,00; AlY w!l.o 40.00: 'Àn'e.nor ~....
do O\lvelr. n.OO: Adelar José Dulm !2.50; Angelc AdeJar, Clchotn J-lOO; .••• r
U6111lLf José Lemer 16,00; Ad~lDlr Roberto GOrgen 92,00; A<lemar Emtllc f .
P<,rland" '!'l,00: BeneV111Antunes de Matt.o.., ~8.00; Cll\udemlr Nelsou Pena li'
Pllln.' 380l1: Cla.u<llo Al,t()l110 To:-men 23.00: CarlO.'l Rudl!11ar Paz dr. 011- l'"
\.olra 71.00; Condlrlo J~ Marlga 27.00; Dirceu Ca.rdmo 42,00;,' DIVeJ'oindo \,'.
COm"1 HpU,tn Delallbera 1.00; ,Elol.Vamperto Dalppnte ~.OO; Ermellno Mog t.:;.,

'1\0111ij(l(); Edem.r HunzJI<er 34.00; EMs ~oberto Estn.1 OIJ.OO:Gm,e,jo Zo. I
ro~kl 23M; Oeo,t11 JOllé Voltan 37.50; 'GCt.\J1l(1L\il~'Biilla"<hItl\ 6Q.M; Gené. "
slo np~onldlno Gar.rlla 43.00; Gilberto PaixA:) Fi&:o:40.oo;"Iva.Mr Etnlllo PI- r,' :
co1l 32,M: João .Batlst.a do Amaral 33.00; José Antonio Cardo."C' 59.00: Je- f.
1'6n'n)(' RI1 66.50; Jailr Bonenxultes 67.00; JuU!, C.~ar .dos Sontos Colare~. ,"

_ 13,r,C:-Jorge LU;~ Vlsdto 4100; Juvenil Pereira di ~lIva 2Q.00: Jantllr Joõé .f.,'~
P'otrov!kl 4G.00; José Soares de Mello 24.00: José 0.,,,,,,,' Paz 29.00: Jürand1r o.
S[r"do 4700: João L.uls Jo.ger 33.00: Je.r.é Luiz Longo 57.00; JOI'oéPedro B". 1
naUo 28,00; Jandir Jooé Cardozo 13,00: Luis Ca.rlo., de LII11~8:1.00: Luiz Al- I,
b"rlo Makookl 23.00: Lourenço Cabra! Terra 01.00: Lf'Ontr do Na",lmento •
37.N,' Leon',. Buchener 39.00: Luis Carlos GraboV&l:.:...3a!lO; Llndom ••.•.FI'<!t",); 1,
<lo lirndo 09.00, Lurlmar Llllz Vezzaro 37.00; Leou!r Bettella ,11.00; Lu!7. \

.~~~o~~.:'t~;~~~,A~~I:c1~~~~I' ~~~i.~~=~~JZi~~,~~.~;t.~à~~t~~~.\
Frau("t,c.-,f'O,Bclla. COst.a 92.00: Mn.rr.os Lu;s M.lr.mer.tlnt 8t.OO: Mauro Luis B" n
,Iam 4,:;.00: Mario P,,,'elro. dA Bllva 46.50; Marr.oa V"lentlll Mlclla11aff, 78.00. r
Marco.' lIeltor <J."Carvalho 73,00; Nerlo Longo 00,00; Nelv(> Proacv Ooucal_ •

. "es ~~.r,D;Norl Alberto Cllurra do AnUlral 40.50: OUdes Sellhoto 02.00: ôda.lr' '!

. f'Qn1.11l2l •...<.:; Dl\rh'a 25.50; Orlando Do.ubermanll 27.01): amlr José Rc\n~nl 41.00: •.

.... ~~'I~'::'I~'~; c;:;;~;v~a~~S~; d~~I~v:':ri~~~~~1~0~~~~I~ ~~~~':l'62d~~ l
P'lulo C"7.Ar Barrou> 30,00; Pedro AveUno Urlarl", 42.00; Paulo ce8~r Dali ,1
AmaI 01.:\0: ,Paulo Vanderlel Santos 70.00; Paulo J,iié Tolg" 30.00: R.emor;":;:-;;
.,.•.Ixclra rlr M,!t~ CabO; Ruben Roberto S3nUn 3';,00: Semo Luis Olko'GtI,

'7> 00; Bnrlj r:.•.•,7.ar(ÍLtoDalmm 33.00: Boloo Ja.1r SCh""r 30.00: Serlll~ Hercch'~o
:n 00: Th"o[li') Ruasl 23.50; TlIl1nr Ol1vu M;,lInaro ~5.:;0; Valdr.mar Mlrandll',
11.00; VDldc'lrlu lVÍore!ra.Cardoso 12.00; Vanderlel .'\ntonlo Teodcro 37~;.'
"rl.1mnt Ch'ro ~3.50; Valdemar de Maios 39,;)0: VI"""te Cloonll' Il'\rollov"ltl""t
28,00; V"ldec!r R<l)I'érfoRod1'lllu~o 40.00; Valmor José 1}codle<lolr 3100; VI.
\0\' Hugo !tlhns do Moura 40,00; 'Valdemlr Antonio '\lves 31,(}(I: ..Vnlmlr .I(),~' .
nrlondo Ro,;rlvue, 34.00: Vlvaldino Langer 2<).00; 'lltmnr LI'I8:'Kre!lo 2JIODe.c'.
Vlhna,' Ant.on'oR.LIJe1ro 25,00; "'W1I1l\ll.rLuiz. Turskl 3000; Zel',,~'.5aUt.ln ~4,OO.
n(,F.R~1l0n 1lF. MAQUINAS' PE!lAIlAS - PROVA ESCRITA';. ';.. ..
C~RnEGAIlEIRA .
Amo.Nllo Neurl Kublak 66.00; Angelo Fae 04.00: E!o\r Bu""," 50,00; Jo""
Mor'l"" O~M: .ro", Rodrigues ele•.Aln'.elda 48.00;' Nivaldlno Marlu,& ~O.OO;
Poml)I1M. Cl<>n~nh'rS<!Aly•••';66.00::'"V••1In1r',lI••'t RQs&.04100.r :-'
PATROLA .,", 'e" '.' . ..J,. '. .
Ül'1d'A FHnr.t.r.o Bl'andalea 00,00; Tlron. Iranl Za.nelatto 80.00.
lRATOR ' , ... , .••.
Alceu I,uis Izr.ton :;8.00; Cu!"" R(berl ••.•.Marl~ll. 56.00; r..-o Cl<>nÇ\llve.88.00:
Valdir ZCl'askl 7HIO. ,.•.. o ' •.. " .. " .... .' ",'
RETROESCAVADElRA
Bruno, Pol~ P8,00; João Ancelmo Kubia!< 90.00 ,

• Cf lll'aw pára pedidO/! de revlolo de .proVlUl"e.•• ~tnçllo .a" l'Ileur.
,'08 .or~ de doi. (2) dt.s a contar desta d.'lta.
Oablnete do PI'e'elto Munlclpal de Erechlm.R8. 18 de abril de 1992

ELOlo, JOAO ZANELLA ..., Pre[olto .Munl"lp,,1

I
.1

'1

.\

I
.. I

I
, I

'f

Av. P~dro Pinto de Souza, 55

Fone (054) 321-3966

CRECl • 20,719

Vende:

, .

. ',~ '

1'"

'.,.i": TBRRINOI
'::1,. '.<;:,•.•.• Rua Nelson Ehlers (23x40) = 1. OOOm2
;'.:;.;,; Na rua Esplrito Santo, no Loteamento Parque do Linho;'>'_ Na rua Adolfo Hofslaetter. Loteamento Use, com SOl,12m2
•: :...;;Na rua ,Vitória Fasolo com 360m2J~;'Na Av. José Oscar Salazar, Bairro Jabuticaba!.
~.,;..; No Loteamento,Nely'com 408m2, B31rro Bela Vlsla.

:'.~;~ No Loteamento 'Bem Morar', Bairro Esperança c/387,30m2.
:',:.•.••. Na rua Ollvia Busatta, Bairro Tr~s Vendas. c/360m2.
':'ii <;,:;. ,Na rua Soledade com 750m2, perto da RBS TV, Zona Nobre.
;',-;::.;. Na 'rua José ,Reinaldo Angonezze, de, esquina c/495,97m2 (ZCM) ,

ê', ..:... Na rua Sldney Guerra c/457m2, c/luz, água e frente p/asfalto.
~ Na rna Au~usto Barblerl c/363m2, c/1gua, luz e calç. Bairro T. Venda';

I, .',_ Na rua Lino Slmonalto c/552m2, Bairro Cerâmica. clluz, águ~ e ."aIS'
..:...Na rua Horácio Lopes, Bairro Bê!a Vista, com 396n,2.. '

.• , __ No loteamento Dona Oliva, perto do SESI.
;{,'-:- Na entrada .Para o Colégio Agrlco!a: c/970,40m2, com água .' luz,
'/''':''' Ns rna Oto Eduardo Muller, com 360m2,,,<~_ Na roa Rldoey Guerra. c/1.045m2 cli,ua. in? n fl'entp pl.d.l"o:
:, ..'_ N. rua Bento C;oncalve •. c/500m2 ' ZnnA Nobre.
.",~, No Lotenml'nto'TIO BINO': halrro Bela VI.ta.

"".~_,'N. Av, CoM., ,JlÍnlor com 880m2 '
. _ Na rua Ulderlco F, Silva. Lot. Rchmldt, 2 terrenQs r./500m2 cada

. :,.,,,,,,, "lo Loteamento Angl1nezze com 398,10m2 '
.'" ~ Na rua Seraflm' Berto c/589,71m2 Loteamento S~hmldt
~'. ..,....Na .rua Ermlnlo Peasln com 960mJ .
., ..:...Na rua João Batlalon com 439,80m2 ' Bairro Trêl Vendas

;,....No Loteamento ,Copal Verde. com SClOmI
CAS~S . , .•.... ,

, ._ Na rua Goiás, 319. cala de alvenaria com 2 moradias.
":\'_ Na rua G1adstone Osório MAraleo, caaa flnanc. em CUBs até 18 meses .,
"'._ Na rua Caetél, 45 ca~a mista, com 2 moradl.\ •.

,,' _. Na Av. Germano Hoflmann, 294 terreno (17,30 x 20) 346,OOm2.(ZCMl .;:>~ Na l'Ila Angelo Tonln, perto do SESI, terreno com 890m2
_ Na ruli Catarina BURO, 174 com 147m2 .

._ Na rua Snntos Dumont, 1020 com 154m2
i;':" Na .rua Llno Slmonatto, 175, Bah'ro Cerâmica.
_ Na rlla .lo,é do Palror.lnlo, 959 . Bairro São Cristóvão com 70m2.
_ Na rlla Monteiro .Lobato, excelente casa de alvenaria c/315m2 e ter.

teno de 800m2 .•
, '-' Na rua Monu.lro fAbato. 74, r.a,a dê madeira rom 120m2,

.. _ Na rua 1I:\IIa, 493, casa mista, terreno (ZCMl.
•.. Na Rllà Fioravante Tagllarl, ,683 ' Bl!rro 8ela Vista.
. _ N. r\i. Elias Zambonatto, 167, Lot. Vitória I, cl121m2 de alvl'norl.,

I 'l. N. rll' Esplrlto Santo. esquina com il rua Duque de CDxl••. ,46~.
.. . Na ru~ L!'npo1do Schmldt, 113 I '

\, ,

',' Av. Tiradentes, 1393, Bairro São Pedro '
,. Na rua J.B. Cabral, 449, terreno com 1.000m2 (Z.C.M.\. .:,

Na rua ela Ciência, 158 com 96,6Omll
c' N. 1\v Sete de Setembro, 4711 • !"undol

'I. rlla 11Ires Pires. 773 Bairro Slo Pedro com 114m2
'1/. o\v 13 de Novembro, 1111
APARTAMENTOI

_ Na Av. Salgado Filho. c/174m2, c/flnan. pela CX. Er.on. Federal.
,;i Na Av. 7 de Setembro, Galeria Fuztnatto, com 802,82m:, com ter ..

'raço e piscina.
_ Na Av. Comandante Kraemer, com 142,22m2. centro
_ Na rua Porto Alegre, 233 c/131m2. 2 dorm. ~araeem, rleo. tle emore!!,

'_ Na Av. Santo Dal Bosco. com 220m2, novo
_ Na Av. S.nto Dal Bosco, com 193m2, novo.
_ Na rua José Plgono. com área ele 177m2,

,,' ~ Em ~Jnstrução c/llnm2, na rui Washington Lul7.;
_ Na rua S;;o Paulo. edlllclo PLAZA DEL SOl.. excelente nrartnmrn~o.

com 2R~m2. 69 andar. " , '
SALAS COMl!RCIAII

_ Na Av. Sete de Setembro, térrea com 92m2.
_ N. N••l.on Ehlera, 80 ando c/53m2, de frente. no Prédio da Por ~fenos

• 0 c:.', t~~" •. ti. "IÍa Alemanha. 394 com ,tll.77m2
CHACARAS

. _ Na rua 80rtolo Balvedl. 810 r.om 5 .183,10m2 .
,_ VArl•• chAcota. no Loteameoto' Andrén Kwlec7.lnskl.
." "T••.••• o\nlta,',,!oncalves,' 221. ,lIalrro' Prel. Vargas. cl7.068mz.' com.' j
, 1111 I' 'r.ua" "., "" o

...., Na RR.133 c/26.000m2 cllonte de Agua. e 1,000 pés de ervaomatr c.' 1117.,
_ Dua. chácaras c/SS.509m2 cada. perto da RRo15S a,'alto h Coochrdla
_ Km 7 . perto da, barragem da Corsan com 3. 730m2 '

. ,.....Na ..rua ..Pedro. ~atevl com . 1.4. ll1OmJ. ';
.. PA"'í.'H'A'Ô";:'< ,', ... ,: ....•. 'o" .,

'_ Na rua Marechal Floriano, 468 e/236m2 e terreno ~ esq. com 321m2.

"

.,~'~! :~~

• I

':"" QUINTA.FEIRA. I' d•• brll d. 1992

"



~ ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL
â~~'" C'" M. - 1 d E h-~ amara unlClpa e rec 1m
~fuíJ~ Poder Legislativo
~ej\'Bf-'"

Ti':;-:ma Sra Vel'ew:orc. CC:';:;::'linc18 FolctoF\.1.I':L!1~'l

l'r: 10 p:r.'oD'?n te vim O~; D prc sente De VS
r::,qu(~:c:)r f3cj:..: incluilio n:J o:r-cem (Jo di<:.l ele hoje

o rrojc~to de Lei lJ/92 , do rodeI' Executivo Llu-
niclpOl, com g 8prcciaç50 do substitutivo pa~- ..,.' .,' ' ..
'J d' d'f'-C1,'. e lvcrSélU me l:.JcU(;oes conforme onexos

8 est0 r:::quer.LtJ'nto.

P8ra melhor esclarecer e d1vidas a se-
retn devtrL,,,rnp.nt:: clorp.nd8~1, l)crcp.bA-n]oG quo corn-

.f).~F'ando o Anexo I rla J.Joj, 22(,4/90, quc é.l:Jtera

o roeG~~ anexo da Lei 2197/89, sno criados os

30

3.

10
3

5
10

3
10
74
10
84

10

corgoa novou:

Sub-total

Zel:..:cor8 I
ZeléJdoru 11
I.'[otoriota I

Motorista ehgo
UnrPI' el- ira

l\jud Artíf cc

rr;cc~J1'Jico I

J',1'P c f'm :Lc él 1 I

r,1cc8nica 111

Criados

t~ de Aryy.i t. Lo1- li 1.1

To tnl Gertll 940
N30 vimos a r:xi3t~ncia de criaç50 de
.355 c':' r Co8 rv: f3i;c 1'1'o j 8 to d e L (; i o

ThJiul.'p.s in fbrm::L,,:õcS C.:!rri' f'J.(!n<Srio
I'TT1'PTi: Do. [crim",n-i.;o.

"rcohimro. 27 do "h~'il ;~ ~~



'~ ESTADO DO Ria GRANDE DO SUL
~ Câmara Municipal de Erechim
iIPoder Legislativo

l"jJ ()J T;']' u~ 11"17' LV'J.-- 1 ~/9 ')
lo •.• I _ .J,... .•..J ..• ..) c:..

A T.:rnento pas:38 a t~r a seguinte redac..~õo:

C?I.A CAHGOS -r.; r\L'f:1lliA PAHTE DO PLANO

.1Y~ C1A3;:.)lFICh!~;:~ü DE C!I~~GüS ]i; Si\LhHIOS.

])0 Sl'~l\VIDOH T:lUEICIPALo

,o :'Jrtigo lQ lJ8s::.m a tc)r é1 set.,l.l.inte red"ção:

~rt. lQ- O Anexo I desta Lei y8888 8 constituir o Quadro
PC'rm;)or.n te (In ::;Drgos Ué:J I'rof'?i tura T.lun:Lc.ipal de

(;~.
1~:r~.'chirnJ- i1'1-stl:bdft) ];)013 Lei 2197/89 e rnOdif~ca-

(10 J)cluD TJcis 22G~ (lC 3().11.90 'f 2393 de 27.G2092.
e 2231 de 30:05:90

O artigo 2º continua com B mesma redação '
do Proj~to eriginal.

o 8rti~o 3º continuo com o mesmA redaç50
Go rroJeto 0~iglnul.

() urtigo 4Q '.J. .,-a 8SculncC reouçao:

,1º -F8Zr'lD J:urt\~ (Jc~:JtéJ L~)i ,'0 dcscrições dos CéJrgos
crÜ~()OD ncstD Lei, COnlj)13tr..8ntifuo o: An'.:;,::o VIII

da 1",i 2197/89 e oUU:J 31teruções.
O::;rti.go 5º russa 8 ter 8 seguinte , -reüaçao:

J

líl't. 5º- NLl ::Jecrr~taI'io T\ll.tn it;il1Dl de .Saúdo e r.;r~io i\rnbiante,

para at~ndimento de suas ncc8ssidodes, ficam cri-
dos cinco Cargos erncomiss5o de M~dico e cinco
Corgou em Co~isG~o de Dentista, com vRncimento~
mensais de cz$ 725.890,OO(setec8ntps e vinte e
cinco mil c oitocsntos e noventacruzei~os)o

s~guP fo



J ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara ~u~icipal de Erechim
~ tb Poder Legislativo ,..,o .t' _. ('j'l
~ 'v 11 l nu [)ç: 8.° .. ;3 O~) )

P8r~Brofo Unico- Os carGos previst~neste artiGo
qU8nJo exprcido por servidor mu-
nicipal 0U funcjon'rio pdb1ico
cedido, ser~o rpmunerados nu formo

)
I !

de Funçõo Gratificuda( FG ,ap1ican- ! /
se dispos~tivos do artigo 54 da Lei 2197/89

A:r.,t.6º - Hed.gç'so do artigo 5Q do l?roj ..tu Or,igin uI. '.

Art.7Q - Revog:.'-lm-seas dÜ:3posic;õ-':-J em c ontrário.

Art. 89- Fsta Lei entrará em vigor na àat3 eie sua' pu-
blic8~~0 com efeito retrativo 8. 1Q de março
de 1992.

Justific?tiva:-J em Plenário.

'Src:cbimrs, 27

VereDdor
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' ESTADO DO RIO Gr~AND~ DO SUL

~ Câmara Municipal çle Erechim
~ Poder Legislativo I

PROJETO DE LEI 13/92

MODIFICAÇOES E ~~f.DAS:

Ira presente solicitaçao de votação, propomos
o que segl.l.e:

1- Incluir na votação a alteração proposta pelo Poder
Executivo 1funicipa1 ( de 10 para 15 Cargos F2-1 -
Auxiliar de EnferIIk.9.gemOdo A nexo I.

i I I I ~"

ser

622.9, 33,00
, I

934.399,50/Represent

passam'a
I I, '
j I 11

lt f,1

':"!,!
Secretário ,Il'i

Os valores para o .Anexo VI CC-1 e FG-1
jos seguintes valores:

Anexo I.

Secretário e Chefe de Gabinete

Incluir nesta vo:tação a Emenda da :&ancad.ado PTB~:; V/,

do .V
Reduzir de 10 para 05 Cargos de Médico F6-0. do Anexo I.;/;

I

Heduzir de 10 para 05 Cargos de Dentista F5-0
2-

4-
5-

3-

,1

, ", '

Chefe de GabDlete Vice-Préfeito
Reprcsentaçao

498:341,00
141.520,50

", l

6-
"

i
,

, 0',.:1' ~
:'1

l

.. \ ..
. I

" 'I'"I,
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' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

, '. Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

fi
Altera as atribuições do projeto de lei nQ 013/92, que
trata do plano de classificação de cargos e salários do
Servidor Municipal.
CÓDIGO: 11-1 (Folhas 019,20 e 21)

I1. CLASSE: ENGENHEIRO
2. Permanece mal terado ;
3. ATRIBUIÇOES TíPICAS: I

As permitidas através de colação de grau, conf.orme:
resolução do CREA- RS, e legislação vigente.

4. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- I

Instrução - Curso Superior de Engenheiro Civil, Enge-
nheiro mecânico, ou de operações civil ou
mecânico com o devido registro profissio~-
nal, na forma da legislação em vigor.

5. Permanece inalterado.

Erechim,

i;

',:.'.

il i

I :
I

"'ti'
, 'i.: ,

'"

.'.1

~ "'! ;" I l

~.. t'
.:!

..
'I ~.l

) ,

, ,

!.

'" I
I

I'i'-'
~!õ ••• ;-

.~.
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MEMBROS DA COMiSSÃO

. ,,

I,. '

c~
, I I" If.~

MOACIR OÃO TORMEN

IVO .NAZ

LUIZ

,
\ ,J.Jv'--
TIRELLO LUIZ ~, 11

I I.

: lt

i
li. I'~

,;... :~
j !.. f'

!
j,~

.;'1'

.1 I
:; i

WALDOMIRO FIORAVANTE

, .,

.1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE LEI EXECUTIVO 89 013/92
RESPOSTA AO PEDIDO DE VISTA.S

PROCESSO 89 015/92

,
Apos entendimentos com o poder Exe-

,
cutivo Municipal. que devera encaminhar novo proJe-

to de lei neste sentido, encaminhamos a devolução
, ..

.a presidencia da casa. para os devidos fins.

+ !'

I I

I,

Quanto

veremos deixar para opinar n
de- .h:..

DG. 01

Sala da.s mato de 1992
I I

I I'~
VER. LUI ANTONIO TIRELLO

I

I., :L{der do PTB



ESTADO DO RIO GFlANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

¥

~

~~--
.JV SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 013/92.

"
"
I

II

CRIA CARGOS E ALTERA PARTE.~O PLANO
DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS DO SERVIDOR MUNICIPAL. ~

Art. 10 - O An~xo I dEsta LEi passa a const ituir o Quadro Perma-
nent~ de Cargos E Carreiras da Prefeitura Municipal
cont8ndo o Grupo Func'ional, Cddigo dE Fun~âo,
Denominaçao, n0mero de Cargos E o resPEct Ivo n(vel,
Instituído E criado atravts da LEi 2197/89 e modificado
pelas LEis 2231/90, 2264/90 E 2393/92.

Art. 20 - FazEm parte desta LEi as descri~aEs dos novos Cargos
criados no Art igo 10 desta Lei.

Art. 30 - O AnEXO IV desta Lei passa a constituir os Cargos Inte-
grantEs do Quadro PermanEnte, agrupados por nívEl,
criados através da LEi 2197/89 e modificado através das
Leis 2231/90, 2264/90, 2393/92 E Art i90 10 dEsta Lei ..

Art. 40 - O AnEXO VI
Vf~nc i mEnt o~;
PI"Efe i to E
;':,~i 97/89.

de!;ta Lei pass,:\
dos BecrEtários
V i cE~".PI~(,~f(::i to,

. .
..

a const ituir o Quadro dE
e Chefes dE Gabinete do
criados através da LEi

Art. 50 - Na Secretaria Municipal de SaJde E Meio Ambiente, para
atendimento das necessidades, ficam criados 05 (cinco)
Cargos Em Comissâo (CC) dE Médico e 05 (cinco) Cargos
em Comissao (CC) de DEnt ista. com vencimentos mensais
d(::C tr ~I; 1.~?0 0 • 0~) 0 , 0 0 ( hum m i '1h iflo f~ du;;:(~nto!5 m i '1 c I~U....
zeiros). para o exercício mínimo de 20 (vinte) horas
!5eman,:\i s ..

Na Secretaria Municipal de Obras, para atendimento das
n(~cf~!;S i dad (~!5, f ica CI~ iad o (H (um) [;,,\1'" 9o em Com i!;sao
(CC) de Engenheiro Civil, com vencimento mensal de
Cr$ 1.628.574,00 (hum milh~o, seiscentos e vinte e oito
mil, quinhentos e SEtenta E quatro cruzeiros), para e-
xercício m(nimo de 44 (quarenta e quatro) horas
!,;f:~man c\ i!:; •

Art. 60 - As despesas decorrentes desta Lei sErio atendidas pelas
Dota~~e5 Or~ament~rias prciprias, consignadas na Lei de
Meios para o Exercício ..



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Art. 70 - Revogam-sE as disposi~ae5 em contr~rio.

Art. 80 - Esta L4~i entrar~ em vigor na data de sua rubI ica;âo com
E f e j t o I" e t Ir m:\t i voa p a Jr t i Ir cIe i () d E' m <.\ i Cl d f.': I i 9<t;;.~. '.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 18 DE MAIO DE 1992.

-4=-epELOr JO~O ZANELLA
Prefeito Municipal

~.. cAMARA MUNICIPAL DE F.nr::Cl'illVI
r~'.:;:rl . A"~OVADO COM t:Mb';;NDA

L. >'/;":J . -. 18 ( I MA 10 / 1992.I,l:;'.~:\". Reunl<lo ~ ( ~.. . ,
~\\\':,.o{ '!fi ~ J1' lL \ . ..1' .' .. r--"'-/~ ...."--'--tOV . r JC/ ---"'-( ..... :~: __ .~ .. ; .......•••••.••••••••••••• _-•.•.~.•...............- -.CARLINDA POLETTO FARINA

Presidente



Câmara iV1unicipalc e Erechim
Poder Legislativo

Emenda ~upressiva ao ~ubstituto do PL 13/92

Senhores Vereadores

Apresentamos, para apreciaçao dos Nobres
a presente Emenda Supressiva assim:

l) Suprir as palavras " para o exercício mínimo
de 20(Vinte) horas semanis" constantes no fi-
nal elo art. 5º, naprJ.emira cri~ode cargos

Suprir as palavras" para
de 44(quarenta e quatro)
tanteno no final do art.
açao de cargo.

,. ,.o exerc~c~o mmJ.IIlO

horas semanais, cona i

5º na segunda cri-

Justifica~~iva: Embora o presente substitu-
t~vo tenha sido produto de negociação entre
os líderes de bancada e SrsVereadores, en-
tendemos, salvo .melhor juizo, não ter fun-

damente o detendlor possuir carga horária.

naio cE19~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

045192 - CM Erechim, Rs /9 de Maio de 1.992

Senhor Prefeito:

,
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos por I

me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce I~nc ia, I
que em data de 18 de Mai~ de 1.992, reuniu-se Ordin~riamentel
Esta Casa de Representaçao Popular, e na oportunidade trami-I
taram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI de origem doi .
Executivo, abaixo relacionados, e anexados ao presente, parai
os devidos fins.-
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 013/92 - ALTERA AS LEIS NºS. 2197
DE 30.10.1989, 2264 DE 30.11.1990, E 2393 DE 27.02.1992, QUE- ,TRATAM DO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS E SAL~RI9S DO SER- i
VIDOR MUNICIPAL.

-CRIA CARGÇS E ALTERA PARTE DO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CAR _
GOS E SALARIOS DO SERVIDOR MUNICIPAL - SUBSTITUTIVO
APROVADO O SUBSTITUTIVO POR MAIORIA DE VOTOS.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 019/92 - AUTORIZA,O MUNICíPIÇ DE
ERECHIM, A DOAR AO SESC, SERViÇO SO£IAL DO COMERCIO',UMA AREA
DE TERRA COM 7.500M2, PARA CONSTRUÇAO DE SUA SEDEPR9PRIA.
APROVADO POR. UNANIMIDADE.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 025/92 - AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 2.500.000,00, E A CONCESSÃoI

' ,. " ,DE AUXILIO EM IGUAL VALOR A POLICIA CIVIL, EM NOSSA CIDADE.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 026/92 -CONCEDE AUMENTO DE VENCI-
MENTOS, PROVENTOS E PENSÕES, AOS SERV IDORES, PROFESSORES, I;NA
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICiPIO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.
APROVADO POR UNANLM/DADE.

Sendo o que se oferece para o momento, co _
I~emos o ensejo para renovar os votos de estima e considera
çao.

Atenciosamente

.05

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DD. Prefeito Municipal
Nesta

~ipal de echi~._ .._ : _-:~ .
CA~LI"DA POLETTO FA"INA

Pr •• 1dente
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LEI No 2415. DE 19 DE MAIO DE 1992.

- 01/14 -

CRIA CARGOS E ALTERA PARTE DO
DE CLASSIFICACZO DE CARGOS E
RIOS DO SERVIDOR MUNICIPAL.

P L.(INO
SAU~'-

ELOI JOZO ZANELLA. Prefeito Municipal de Erechim.
Estado do Rio Grande do Sul. FAÇO SA8ER. em cumprimento ao
di!:;p O!:; t: o n o ti ,r t i ~Jo li 4. In c:i .::;o I) d ,:\I...~:.'i C) Ir ~j ?\ n i c::::\d O iviuni C (p i (j. que
O Poder LegislaI: ivo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
L.E i::

10 _. Li (in E:-: Cl I de!:;I:(:\1...c.i p 1:\ !:;!:;,.:\1:\ C o n !::.\:it 1.1 iI.. o Ou (:\cIr.o P c}r m,.:)....
nentc de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal
c o nc i.? n d () o G r' '..I. P o F.I.1n c i o n ,.:\"1 , C 6 d i (J o d r: F'un ç: ;.:{o •
D E' nClm i n ,oi ç: ~\o • nu 1"1"1c.:'I" o cIe C;:\Ir 9 O!:; ,:0:. O )r (.:. !::.p (.:.c!:i V CI II (''';(.:."1 •
inst itu(do E criado atrav~s da Lei 2197/89 e modificado
pelas Leis 2231/90. 2264/90 e 2393/92.

Art. 20 - Fazem parte desta Lei as desc:riçaes dos novos Cargos
c: Ir i ,oidos n O (\ 1" t i gol O d (.:5 t ,:\ 1...E~ i "

Art. 30 - O AnexCl IV dEsta Lei passa a const ituir os Cargos Inte-
grantes do Quadro Permanente. agrupados por n(vel.
criados atrav~s da Lei 2197/89 p modificado atrav~s das
Leis 2231/90. 2264/90. 2393/92 e Ar!:igo 10 desta Lei"

Art. 40 - O Anexo VI
',)<=:.nc i mf,:n t: os
P I'. (~:.f (.:.~i t o e
;?197/D9"

desta Lei passa
cl O!::. !:) (.:.:.c I" f.': t 1:\ 1" i o s
V i c e ....P I" (.,:f c. i to.

a const ituir o Quadro de
e Chc.fr:..:!;;de. Gab inet (.:~do
criados atrav~s da Lei

(:\Ir t. 5o - Ni:1 ~:)e c I" e t: ,:11'. i ,.:1 i.'lun i c i P l:'."j d (,,: ~:),:\I.) d e c ~'l(.:.:.i o (~III i:! i ~:.:n l: E • P ,:\ Ir ,:\

atendimento das necessidades. ficam criados 05 (cinco)
Cargos em Comiss~o (CC) de Médico e 05 (cinco) Cargos
(.:':111 Com i !:;!:;(;.;o (CC) de. Den\: i !:;t: ,.:\. com \/c.:nc i Incnt Cl!:; mf..~n!:;,:\ i::;
d (":C 1" ~E. t ..;;'> i() '{} " '{} O~},.(:)O (hum mil h ;.:i () c d u:;:~en t: Cl!:; rI! i1 c 1" 1.1 ....

:;.::~:.~i Ir O!::. ) ..

Na Secretaria Municipal de Obras. para atendimento das
necessidades. fica criado 01 (um) Cargo Em ComissSo
(CC) de Engenheiro Civil. com vencimento mensal de
CI'.$ 1,,628.574.00 (hum milhSo. se~~centos e vinte e oito
IH i '1. q 1.1 i n h c.: n tO!:; c-:. ;;; E t: c n t ,.:1 c q U c'l t 1'. li C ,r U .,: C i I" O!:;) •

:l.
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lrt. 70 - REvogam-SE as disposi~BE5 Em contrário.

- 02/14 -

lrt. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data dE sua publ ica~5o com
(::,:'f(~:ito l"Etl"Cl,.:\t ivC) ,:l P,:l/.-t ilr dE':' j.D dE' maio cie,.:'tr,":?;;.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

R E G I H T 1:1E: ._. ~3F. E P U B l...I (~l.JE ....~;E
D,:\ t:: ~;up '" ,:\

,,-

~ C ..,...-""~
•• _., ••• "0 •••• 0'0 •••• \ ~ •••• I'1.. ,_ F.-",AR l:;H ..

3E"C r' E':t ill" i (' d (,~ (~id m i n i!:; ti" ,,\(j: ~;~()

EHECfI~\> DE 11AIU

ELOI ,IOAo ~
PrE"feito Municipal

")
1." ••
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